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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 025/2026 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor ORLANDO CARLOS 

GONCALVES DE FREITAS, matrícula 623259-0, do cargo de provimento efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS constante no quadro funcional da Prefeitura 

Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 596/2025, de 07 de julho de 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 12 de 

janeiro de 2026.  

  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 026/2026 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR a servidora MARIA HELENA CARDOSO DE 

OLIVEIRA, CPF nº 086.452.024-76, do Cargo em Comissão de COORDENADORA 

PEDAGOGICA I da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 

Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 12 de 

janeiro de 2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 027/2026 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR a servidora TATIANA MARIA SILVA SANTANA, CPF 

nº 085.078.844-74, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA III da Estrutura 

Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 12 de 

janeiro de 2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

================================================================= 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA PGFC N° 02.130-10/2026 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 

FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso das 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 

01 de abril de 2021, 

    

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar o servidor JOSUE CASIMIRO DE LIMA, matrícula nº 

622454-7, que exerce a função de Secretário Municipal, para acompanhar a execução 

dos Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na 

condição de Gestor de Contratos de aquisição e de prestação de serviços. 

 

Art. 2º Designar a servidora ESTEFANIA ALVES DA SILVA 

CLAUDINO, matrícula nº 622086--0, que exerce a função de Coordenadora de Saúde 

(Policlínica), para acompanhar a execução dos Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Queimadas, atuando na condição de Fiscal Técnico e 

Administrativo de Contratos de aquisição e de prestação de serviços. 

 

Art. 3º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:  

 

I. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  

 

II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

 

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais;  

 

IV. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

 

V. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;  

 

VI. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º 

do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato;  

 

VII. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 

gestão do contrato, com apoio dos fiscais; 

 

VIII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

 

IX. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  

 

X. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

competente para tal, conforme o caso.  

 

Art. 4º Ao Fiscal Técnico e Administrativo caberá as seguintes 

atribuições:  

 

I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências;  

 

II. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

 

III. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

 

IV. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

 

V. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 

que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

 

VI. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para 

o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 

gestor de contrato para ratificação;  

 

VII. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual;  

 

VIII. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato;  

 

IX. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e  

 

X. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências previstas no  

 

XI. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a 

realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;  

 

XII. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

 

XIII. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 

 

IV. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

V. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 

do contrato, em conjunto com o fiscal técnico;  

 

VI. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e  

 

VII. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 

02 de janeiro de 2026.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  


